LEI Nº 742, DE 25/02/81

Dá redação ao item I e altera a redação do item IV do artigo 189 da Lei nº 725, de 30/06/80.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Os itens I e IV do artigo 189 da Lei nº 725, de 30 de junho de 1980 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Timóteo) passam a vigorar com a seguintes redação:

“Art. 189 ...

I  – Por filho menor de 14 (quatorze) anos;

II   - .......

III  - .......

IV   - Por filho estudante que freqüentar cursos de 1º e 2º graus ou superior, em instituto de ensino oficial ou particular reconhecido, e que não exerça atividade lucrativa, até a idade de 24 (vinte e quatro) anos”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de julho de 1980.

Timóteo, 25 de fevereiro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

